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CAMARA DOS DEPUTADOS
(*) PROJETO DE RESOLUÇÃO

N~ 231-A, DE 1990
(Do Sr. Eraldo Tinoco)

Altera a Resolução nO 17, de 1989 - Regimento'lnterno, para extinguir o processo de
votação simbólica; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo,
contra o voto em separado do Sr. Mendes Ribeiro; e da Mesa, pela rejeição.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: Projetos de Resolução nOs. 30-A/91, 61-A/91, 75/91,
87-A/91, 102/92, 109-A/92, 132/92, 138/92 (161/93, 32/95), 145/93, 146/93,
162/93, 196/94 (25/95), 216/94, 226/94, 02195 (29/95), 8/95, 14/95, 16/95
(34/95),20/95,23/95,24/95,28/95, 193/98, 19/99 e 20/99.

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer vencedor
- substitutivo oferecido pelo relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em separado

IV - Na Mesa:
- parecer do relator
- parecer da Mesa

(*) Republica-se em virtude de apensações.
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A Câmara 005 Deputaoos resolve,

Art jg Os Q1SPOSltlvos da Resolução "ll 17,
de 1989. abaiXO enUmeradOS. passam a VIgorar
com as segu1ntes i!literaçóes:

Art 72

§ 211 O esgotamento da nora não 1nterrompe o
processo de votação nem do requerimento de
prorrogação obstado pelo surg1mento de QUes~

tões oe ordem.

LEGISLAÇÃO CITADA. ,ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

RESOLUÇÃO NQ 17. DE \989

Aprova o Regt,.",to Interno csa Cbla,.. ao.
De;xJtaetos .

....... , , , ' .
TíTULO UI

Das Seu6U ela C'fdra

Art. 1 \4.

Parêgrafo ünlCO. Em caso de IndeferImento e
a pediao ao Autor o Plenãrlo serê consultado,
sem dIscussão nem encamInhamento de votação.

CAPÍTULO I
DiSPOSições' Gerais

Art. 117,

.Justlftc:açio

Art. 184. A votação pederll ser ostenSIva.
acotando-se o processo nominal e secreto, por
meie do slstema eletrônico ou de cédulas.

§ \tI Os requerimentos prevlstos neste i!lrtigo
não sofrerão dl$CUssão e só poderão ter sua
votação encaminhada pelo Autor e peloS Lideres
,por CInco mlnutos cada um.

Art 7~. o prazo da duração da sessão será
prorrogavel pelo PreSIdente de ofiCIO, ou. au­
lomallcarnente. QuandO requlrldo pelo Colegio
de lideres, ou por delioeração do Plenár10. a
reQUerlmento de qualquer Oeputado, por tempo
nunca superIor a uma hora. para COnt1nuar a
dlScussão e votação da materla da Ordem 1:10
Oia, aud1enCla de M1nistro de Estado e homena­
gens. observado. ·neste últImO caso', o Que dis~

pÕe o parãgrato único dO art. 68,

§ l Q O reQuerlmento de prorrogação, Que
poderá ser apresentado â Mesa ate o momento de
o Pres1dente anUnclar 8 Ordem do 0121 da sessão
segui nte. será veroa 1. pref i xará o seu prazo.
fl60 terá discussão nem encamln~amento de vota­
ç6Q e serã votado pelo 'proceSSO ~i~ollCO.

§ 2"0 esgotamento da hora nlo Interrompe O

t
rocos~o de votação, ou o a. sua v.r.lf1caÇ60.
em '00 reQuer1mento de prorrogaçAo oDatldO

~ .'0 SurgImento de Quest6es de ordem

r--, 3' Ha",.ndo 1'I\8t_rla urgente, o PreSIdente
'boaer. deferIr reQuerImento de prorrogaçio da
s.saio.

entra em vigor na

as disposiç6es em
art. 185 e o IncIso
Resolução nQ 17, de

Art. 3" Revogam-se
contrário. especlalmente o
III e § 1" dO art. 186 da
1989.

Art, 2Q Esta resolução
data de sua publlcaçAo.

Parágrafo úniCO. Assentado, previamente.
pela câmara determ1nado processo de votação
para uma proposIção. não será admitido para
ela reQuer1manto de outro.

TiTULO IV
Das Pt"OC)OSt;bn

CAPiTULO IV
. Do. R8QIJIlriaantos

SECiO 1
SUjettos 8 DespsChO 'Oena' cio P.... toentll

Art. 1'4. Serlo ",ercais ou oscrltos.• 11l'Mt~

olatemente deSpaChadOS oe10 Preslden..e. os re~

Querlmentos Que solICItem:

a votaçio da
ser concedl­
absoluta dos

prorrogaçAo de.t1nada
ordem do DIa só poderá

presença aa maIorIa
§ "IlIat_rla da

08 co'" a
'OPU""OOS.

§ 5' s. ao ser reQuerida prorrogaçAo de a.s­
t lo nouver orador "a trlDuna. o PreSldente o
lnterromp.rá para sucmetar a VOtos o
reauer IIlI8"to.

1 _ ., o.,lavre ou a dlllslstinC18 deS"8:

11 _ perm'ss60 oara falar sentada, ou da
paneaa";

III leItura ae Qualquer mat.rte su)alta ao
:onneC\llI8nto dO Plen'r10;

IV _ ooservâncla ae dlS00S1Ç60 reg1ll\Gnta l :

§ 6' Aprovada a prorrogaç60. n60 lhe poderá
aer reaUZldO o prazo, salvo sa encerrada a
dlscusslo o votaçio da 1'I\8t_ria em d80ato.

ExtInto o prOCesso simbólICO. perde a razão
de ser o pedido de verlflcaçáo de votação. por
iSSO se pede a sua revogaçáo.

Este prOJeto. no art. I". extingue o proces~

so de votação simbólica. previsto no ~.gjm.nto

Interno: e. no art. 3" revoga. expressamente.
diSPOSitivos, t~mbém do Regtmento Interno, Que
tratam da·votaç60 pelo pr~e.so S\mb61ico.

Supresso o processo de votação SlffiOôllca.
acapa. efIcazmente. na Casa, o voto IndIretO.
Que e o voto de lIderança.

Ê I nconcepi vel Que seJa adotaoo o votO dlre~

to para as eleições munIcipais. esta~uais e
federa1s e a Càmara esteJa alnda a adm1ttr o
voto' IndIreto.

AprovadO este prOJeto. haverá a part1cipação
expressa de tOdOS os DeputadOS na votação.
portanto. haverê maIor comparec1mento ao
plenárto, projetando correta e respeltosa 1ma·
gem da Câmara'.

A proposiçi!lo ob.Jetlva expunglr o voto de li­
derança Que. embora sem existênc1a legal, vem
sendo adotado' assiduamente.

A revogação 00 voto de lloerança. Que era
conS1gnado no RegImento anterIor, não se deu
por acaso. oOJet1vou eXlg1r a presença dOS Oe­
putados na votação no plenárIO da Câmara oos
DeputadOS. Antes, os lideres votavam pelos
seus 110erados e aSSIm contInuou. não ObStante
a revogação dO preceIto permlSS1VO. Três lide­
res das maIores 8ancadas votam. atualmente.
por 282 deputadOS número super10r a mal0r13
aosouta _. o Que nãõ e democrático nem regl M

mental, nem etlco.

Sala das Sess6es. 30 de outupro de 1990.
Oeputado Geraldo Ttnoco.

V _ retlrada gelo Autor. de reQU8r1mento;

VI _ QlscusSio ae uma prODQS1çio por partas;



VII _ 'votaçAo Qestacada oa amena.:

VIII ratlraa8. paio .~tor. da prOQO$lç60
C~ paracar' contrárIo, sem parecer, ou apanas
com car.car aaadmlssloíltdaoa:

IX _ v.rifleaçlo aa votaçlo:

X .,"'ormaç6.s sobra. ordam dOS trabalhos.
• agenaa men.al ou a Oroem do 0'8;

XI _ prorrogaç!o da Pl"820 para o orador na
trttll.lNl:

XII dls~nsa aa avulso para 1m.alata vot.~

çlo aa-rOdaçlo 'inal já PUblIcada:

XII _ raou1s1çlo aa dOcumentO':

XIV pr••nchimento aa lugar em Comisslo;

xv _ 'ncluslo em Or~ do 018 da prepO'lçio
com parecar. em condiça., regImental' de nala
figurar;

XVI _ r.abertura aa dlscusslo de proJato .n~
carrada em.assAo laglslatlva antarlor:

XVI _ .sclarecimento soera ato da admln1 ••
t r açA0 ou aconomla Intorna da Cimara:

XVIII _ lIcença. OapJtaao. 'nos termos do §
3a do art. 235.

SEÇl0 lEI
SUJeitos. Deliberqlo dO Plenãrlo

Art. "7., Serl~ese~ltos e deo-nderlo ae ae~
llberaçiodo PlenàrlO osreQver'mentos nio es~
oeclflcados ne.te regImento e os QUe
sol i e:! tem;

J _ reDrasentação daCimara por ComIssão E~~
terna: -II _ convocaçlo de MIniStro de EstadO Deran­
te o PlerllirlC!:

III _ s.sslo extraordinârla:

JV sesalo secreta;

v nlo realizaçio ae sesslo em aetermlnaao
ala:

VI _ retIrada aa Ordem ao Ola ae prOPOSIção
com pareceres .favorâvelS, alnaa QUe penaente
ao pronunCIamento a. outraComlss60 de mérIto;

IX _ prorrogaçlo ae o~~zo para a apresento­
çio ae pareCe~ por QualQuer ComISS'o:

x _ aualfncta oe Comlsslo, Quando 'ormulados
por Oeputaaos;

Xl _ destaQue de parte ae proooslçl0 princI.
Dal, Ou acessórIa, ou de proPoSlçio aCe'sórla
Integral, para ter anaamento como OrODOslçlo
lnaependente:

XII _ adIamento de dlscusslo ou de votaçlo:

XIII _ encerramento de d1scusslo:

xv votaçlo de proooslçlo, artigo Por artl~
go, ou de emendas, vma a'vma:

XVJ _ diSoensa ae Publ1caç60 oara votaçlo de
redaçlo f Ina I :

XVII _ urginCla;

XVlI-J--;.;._ pref.r6~!.l!,:

XIX _ prioridade:

XX _ voto de oesar;

XXI _ VOto de regozijo ou louvor.

§ la Os reauerlmentosprevistos ne.te

nlo sofrerlo discusslo, só pOderio tor sve vo­
taçAo encaminhaaa pe)O Autor e oelos liaeres,
por cinco mInutos ceda bm. e serio decIdIdOs
oelo processo SlmDólico.

§ 2a Só so admitem requerimentos do oesar:

I _ 0010 falecimento de Chefe de Estado es­
trangeiro, congress1sta de QUalQUer legislatv~

ra, e ae QUem tenha e.erc1dO os cargos de Pre­
sidente ou Vlce~P~es1dente da Regúbllca. P~e­

sidente do Supremo ~lbunal Federal ou de Tri~

buna1 Superior, Ministro de Estado. GOvernador
de Estado, de Território OU 00 01Str1to Feae~

, ral;

II _ como manifestaçlo de luto nacional ofl­
c1alMente declaraOC.

§ 3a O requerimento Que objetive manifesta~
ção de ~.gozljo ou louvor deve limitar-so a
acontecimentos de ~1t. signftcaçio naclonal.

§ 4 11 A mantfest.ção de regozijo ou louvor
concernente a ato ou acontecimento internaclo~

nel só poderâ ser objeto de requerimento se de
autorIa aa ComIssão de Relações E.teriores.
previamente aprovada.

TiTULO V
Da Aprectação das Propostç6es

CAPíTULO XIII
Da Votaçio

SEÇÃO XI
Das ~lidades e Processos de Votaçio

Art. 185. Pelo processo sllllbóllco, Que se
ut I li zarâ nll votação das prOPosi ç6es em gera 1.
o Pres1dente. ao anunCl.r a votação de qual­
Quermater1a. convldarà os Oepute~os a favor a
permanecerem Sentados e proclamara o resultado
manifesto dOS votos.

§ 111 HavendO votação dIvergente. o Preslden~

te consultarâ o Pleniirlo se hâ dUVIda Quanto
ao resultadO proc~a~do. assegurando a oportu~

nldade de 'ormular-se pedldo de verlf1cação de
votação.

§ 211 Nenhuma Questão de ordem, feclamaçio~ou
Qualquer outra tntervenção serii e aceita pela
Mesa antes de Ouvtdo o PlenârlO sfore eventual
oedldo de verif1cação.

§ 3-" Se seis centêsimos dos melllb~Os da Cas",
ou l i,deres que representem este número ".~.:
rem o pedido, proceder-se-â então .iI votação
atrtwes dO sistema nom1nal.

§ 4 11 Havenao~se procedido a uma veriflcaçio
de votação. antes dO decurso de uma hQra da
proclamação do resultado, só serâ permltlCla
nova verificação por delIberação dO PlenàrlO.
a leQuerimento de um décimo doS Deputados, ou
de Lideres Que representem este numero.

§ 5' Ocorrendo requer lmento, ae ver; f lca;lo
de votação. se for notória tl ausêncIa
de quOruM no PlenérlO. o PresidentepOderh,
desde logO. determInar a vottlção oelo processo
nominal.

Art 186. O pr-ocesso nOmln2llserâ utilIzado:

11: Quando nouver pedld~ de ~erlficaçio de
votaçãõ, respeItado.

§ l' o requerImento verbal nõo admltlrã vo~
tação nomInal.

3
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I flRGC(;;e J:1/J

COMISSlI..O DE CONS1'ITUlçAO E JOS'rIC1I. E DE REDAÇJlO

f1;p.e-cee VCAlt!G J).O/Z-

OUvi atentamente o Parecer proferido pelo no­

bre Pep. MENDES RIBEIRO e, na fOrlllll regimental, soliCitei

vista para melhor eXallllna.r & matéria.
Entendo que a matéria ê constitucional e ju_

r1cUca. merecendo contudo lIlelhor têcnlCll leqislattva. Qull!!.
to ao mérito, apoio integralmente a proposição I não é ad­
ai.alva1 que tenhamos na Casa o voto sim1:lÕl1Co, f~lho esp.§

rio do voto de liderança, aOO1140 pela lei 11148 Illltntido pe­

la praxe. COm o Il:loderno slstElllla de vot&.t;ão eletrônica. não
tem o menor sentido a perlllanência do siStema de votação sim
ból1ca, que tanta polêmica e tantas reClalllllçÕes 'tem trazld~.

DIANTE 00 EXPOSTO, voto pela 'contÍtitucionali_

dade, juridicidade , técnica legisla Vil e, na mérito, pela
aprovação ~ na f ma de S\1bstitut o do projeto de Reso­

lução n9 231/9

SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 231/90

Altera o Regimento Interno para extinguir o
processo de votação simbólica.

A cAMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:

Art. 19 O Regilllento Interno da .Camarados Pêpu";
tados, promulgado pela Resolução n9 17, de 21 de setelllbrci ";de
1 989, passa a vigorar com as sequintes alterações:

I - passam a vigorar com nova redação o § 29
do art. 72, o parágrafo único do art. 114 , o § 19 do art. '117
fi o eaput do art. ],84, no. forma abo.ixo:

Art. 72. ,. ,_

li 29 O esgotamento da hora não interro!!!.
pe o processo de voto.ção nem do requerimento de
prorrogação obstado pelo surgimento de questões
de ordem.

Art. 114 •••••

Parágrafo único. EltI. caso de' indeferime!!.
to e a pedido do Autor,o Plenário será consulta­
do, sem discussão nem encalllinhamentodevotação.

Art. 117. 'os'requerilllentos preViStos'ne!
te artigo não sofrerão discussão e só peiderão ter
sua votação encaminhada pelo Autor 'e -pelos Lide­
res, por cinco minutos cada um.

Art. 184. A votação poderá ser ostensi­

va, adotando-se o'processo nominal, ou secreta,
por meio do sistema eletrônico ou de cédulas. "

11 ~ são' revogados o art. 185 e, no art. 186,

o inciso lI! do caput e o§ 19.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data

de sua pUblicação.

"..w- ~ PARECER OA COI4ISS.IIO'·

A Comissllo de Constiluiçlo e Justiça e de Re­
dação, em reunHlo ordinária realizada hoje, opinou, contra o
voto em separado do Oeputado Mendes Ribeiro, primitivo Rela­

tor, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
Uva, com substltut·ivo, do Projeto de Resoluçio nll 2Jl/9D~

nos termos do psrecer do Oeputado Nilson Gibson, designado
Relator do vencedor.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Ant3nio dos Sa,!!
tos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra,
Mes~las Gõis, Paes Landim, Paulo Marinho, Roberto Magalhies,
Toni Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, José Thomaz Non~

Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vian_

na, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, Francisco Evangelista,
Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves.da Silva, Ibrahim

Abi-Ackel, Israel Pinheiro, Jutah)' Júnior, Moroni Torgan, Os­
valdo Melo, Sigmaringa Sei~as, Edésio Passos. Hélio Bicudo,
José Genoíno, Sandra Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho,

Nelson Trad, Robson fuma, Wilson MUller, Rodrigues Palma, Pe­
dro Valadares, Haroldo Lima, Everaldo de Olivei:a, Freire Jú­
nior, José Falcão, Nelson Morro, Alberto Goldman, Ant3niode
Jesus, Jurandyr Pai~lo, Luis Tadeu Leite, Nestor Duarte, Edé_
sio Frias, Oelfim Netto, JoIo de Deus Antunes, Roberto Jeffe!
son, Getulio Neiva, Mário Chermont, Reditário Cassol e Mi­
guel Arraes.

SUBSTITUTIVOADOTAOO'~·CCjR

Altera o Regimento Interno para extinguir o
processo de votação simbólica.

A C)\MARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:

Art. 19 O Regimento Interno da Câmara dos Depu­
tados, promulgado pela Resolução n9 17, de 21 de setembro de

1 989, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - passam a ,vigorar. COm nova-'redal;ão'-G-_~ 29

do art. 72, o parágrafo u~co do art. 114 , o § 19 dO art. 117

e o caput do art. 184-, na forma a~ixo:

Art. 72 •• '.~'.

S 29 O esgotamento da hora não interrom
pe o processo de votação nem do requerimento d;
prorrogação obstado pelo surgimento de questões
de ordem.

Art. 114 •••••

Parágrafo único. Em caso de indeferime~

to e a pedido do Autor,o Plenário será Consulta­
do, sem discussáo nem encaminhamento de votação.

Art •. 117. Os requer1men~os previstos ne~

t.e artigo não sofrerão discussão e só poderão ter
sua votação encaminhada pelo Autor epelos'LIde_
res, por cinco minutos cada um.

Art. 184. A votação pOderá ser ostensi­
va, adotando-se·o processo nominal, ou Secreta,
por meio do sistema eletrônico 0\1 de cédulas. " l
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simb6lico.

o oeputado Eraldo Tinoco Quer extinguir o voto

11 ~ GÃo revogados o art. 185 e. no art. 186,
o lnc1so UI do capllt e o § 19.

III ~ o de escrutínio secreto."
(grifamos; (l!! ReSOlução n9 30. de 1972. da
Cãmara dos Deputados)

Hidese convir que extinguir tal proce~

"Art. 326. Na votação,. serão adotados os se~

guintes processos:
I - na ostensiva:
a)~~j

b) nominal;
Il ~ na secreta:
a) eletrônico;
b) por meio de cédUlas;
c) por lIIeio de esferas."
(grifamos) (antigo Regimento Interno do Sen!
do Federal'~ Resolução n9 93. de 1970)

"Art. 292. Na.votação, serão adotados os se~

guintes processos:
I - na ostensiva:
a) simbõlicoj
b) nominal;
11 na secreta:
a) eletrônico;
b) por meio de cédulas;
c) por meio de esfera."
(grifamos) (i!!. Resolução n9 18, de 1989, do
Senado Federal)

"Art. 184. A votaçio poderá ser ostensiva.
adotando_aeo processo Simbólico ou nomi­
nal, e secreta, por meio do sistema ele ~

trônico ou de cédulas."
(grifamos) (!n Resolução n9 17, de 1989, da

Câmara dos Deputados)

Na justificativa do Projeto. o nobre Autor.
Depuudo ERALDO TINOCO, afirma que "a proposição objetiva ex~

pungir o voto de liderança que, embora sem existência legal,
vem sendo adotado. assiduamente".

De fatQ. o voto de liderança, presente no
art. 176, do Regimento Interno anterior. que disciplinave o
processo simbólico, foi extirpado do Regimento atual, e tal
fato ocorreu não apenas no texto legal, mas, !!!!~ as
observações constantes tanto da justificativa do Projeto
quan~o 'ôo Parecer ao nobre Relator na Comissão de Constitui~

cão e Justiça. e de:. R,eAaçiio.' Deputa40 NILSON (;IBSON, tam~

bém na prática. ' .' .

O processo simbólico agiliaa as votações de

matérias a propósito das quais existe amplo cons!nso, consu~

bstanciando·se num verdadeiro voto de assembléia, firmando~

se ,numa tradição, pois. que se crê necessário manter. numa
convivência salutar com métodos outros. entre os quais o
processo nominal. que hoje se tltiliza do moderno sistema ele
trônico de votação. ~

Nesse sentido, não se vê procedência nas a!
gumentações.expendidas tanto pelo ilustre AutOr como pelo
nobre Relator na douta Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação. O processo simbólico não é "filho espúrio do
voto de 1iderança, abolido pela lei mas mantido pela praxe".
Da leitura do art. l8S. do Regimento Interno. crê.se não res
tardúvida quentô à sua eficácia tanto no texto legal quant~
nll,."prática. ~:

"Art. 185. Pelo processo simbõlico; que se
utilizará na votação das ptoposiçõesem
geral. o Presidente. ao anunciar a votação
de qualquer matéria, convidarâ os ~eputados

a favor a permanecerem sentados e prociama~

rão resultado manifesto dos votos."

votoas razOes· da Justificativa e

_.Atril.yés d.o...J?.rJLiJU..º_.Q.~_ ,1!1l:J>..oJ..u.c.ãíL..ll.m..-e:pígt:.ai,e.
pretende o nobre Deputado ERALDO TINOCO expungir'do Reg!
mentolnterno desta Casa o processo devotação'silllbõlics',

bem como o pedido de verificação de votação que. com a é~

tinção do primeiro, perderia sua razão' de ser.
Justifica o autor dizendo que "supresso o pr!!

ces.so,_de.,.~Q.tação ...sim.b.Ó:l..ica~_acab3.- .._.eficazmenter-na",""Casa,.,,_
o voto indireto que é o voto de liderança".

A proposição foi examinada pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação. que votou pela cons~

litucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do
projeto, e no mérito pela aprovação do sUbstitutivo apre.
sentado pelo nobre Deputado NILSON GIBSON.

S o ,relatório.
lI· VOTO 110 RELATOR"

Art. 29 Esta ReBoluCao entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissao, 05 de junho de 1991

"Pàn~Oeputado federal MENDES RIBEIRO

tPA'-4e Cé7l .t>o .;;l<.v#04

PRIMEIU VICE~PRESIDE~

J - RELATORIO

A proposição, ~-~; não merece acolhi·
da. O voto Silllbôlico é um instrumento de inegável importân:ia
no processo legislativo. razão pela qual tCllll sido contel!1pla·
do. ao longo do tempo. nos diplomas domésticos. tanto da cã.
maraquanto do Senado"confotmese pode depreender da leitu_
ra dos dispositivos adiante mencionados:

" "Art." ,115. Três, são os processos: de votação
adotados na câmara:
I .0 'simbólico;
I I .; ',.0 nominal,

Acompanho

favoravelmente.

o Relator do projeto. sempre entendeu muito clero

o Art. 47 daConstltulçl:lo federal.

o voto de liderança, aliás nao utilizado pela

atual Pr~sldência; é lnconstitucional.



A Meu" na nunllo de bojo, "...ent.u ".
Senhores Deputados Ibsen Pinheiro, PndderltA, Gentaio ..rnaN1IIo,
l' Viee-~reaid.nte(relator), Waldir Piha, 2. Vice-'nsldeat-.,
Ince.neio Oliveira, 10 secretArio, Btn.ldo J509U8iZA, 2'
secretario, Cunha Bueno, 30 B4tcnt6l'io e ... RolM'ftMIlA, ••
SecretArio, aprovou o Parecer do relator, pela "jeiçlo do h'OS.to
de Resoluç!o nll: 231, de 1990, que ·e1teX'a e ".olqAo n.. 17, ..
19B6 - Re;1Mnto Interno, para e.Un.piz o proce.1O de votaclo
aiab6lica·. eOlll a X'edaç!o que lhe fol dada pelo allbltUttat.lvo
aprovado na COJIliuio de Conatituiçlo e ,J'u.tlça e de JlecIaçIo..

perfeita.ente natural que, ainda na pendência de dúvidas~
~ao resultado proclaaado pelo Presidente, nio seja neceaai
rio aguardar o interregno de uea hora para que referidas dú­
vidas sejam levan~adas.

Diante do expOsto, voto pela rejeição do
Projeto de Resolução n9 231, de 1990. coa a l'e4acio que
lhe foi dada pelo substitutivo aprOvado na Coabsio de
Constituição e J~stiça e de Redação.

Sala elas Reuniões, ea 3l, ele t~. 1ft'

6

dimento é correr o risco, acentuado, de tumultuar uma pauta
que já se.encontra sobrecarregada e que necessita, mais do
que nWlca, de instrumentos hábeis para que o Poder Legislat!
vo cumpra, da melhor forma e no menor lapso de tempo possí
veis, a sua função 'clclllcnt8r. que é a de legislar.

O Regimento Interno do Senado Federal
além de prever o processo simbólico, conserva~do redação do. .
diplo~a anteribr. ainda preserva o voto de liderança, confo!
ae se pode perceber a seguir:

"Art. 293. No processo SiMbólico obscr­
var~se_ão as seguintes noraas:

11 _ o voto dos Líderes representará o
de seus liderados presentes, peraitida
a declaração de voto'em docuaento escri.
to à Mesa para publicação;"

Tal disposição, confo~eretro-referido,

Ja nio consta do Regi.ento Interno da Cãura dos Deputados,
passando a cuaprir, o processo sillbõlico, função que não
se pode recusar, dadas as observações .encionadas.

S aister, no entanto, recoaendar altera­
ções no tocante ao processo de verificação de votação, que
ocorre e. duas hipóteses: aferição do quorum e votação diver
gente, ou seja, quando há dúvida quanto ao resultado procla_
udo.

Sugere-se .aior flexibili~ação, adaitin­
do-se, por ,exellplo. que se proceda a nova· verificação, ainda que
nio tenha transcorrido o pra%o de uma hora depois de procla_
udo o resultadó. na hipótese de já ter ocorrido verificação
anterioraente. Para tanto, argumenta~se no sentido de que é

8ala da.

Defiro. Publique-se.

Em 28 / 02 / 91. Presidente

Senhor Presidente

Requeiro, consoante o parágrafo único do artigo

10!'i' do Regimento Interno', o desarquivamento do Projeto de Resolu-

ção 2?1, de 1990 ,de minha autoria, que altera a Resolução n!!




